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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 26/98

de 27 de Maio

Autoriza o Governo a prorrogar por três anos o período de vigência
do regime de honorários mínimos dos revisores oficiais de
contas.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea d), e 166.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

É concedida ao Governo autorização legislativa para
prorrogar por mais três anos o período de três anos
previsto no artigo 160.o do Decreto-Lei n.o 422-A/93,
de 30 de Dezembro.

Artigo 2.o

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 30 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 12 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 19 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 27/98

Aprova os relatórios e as contas da Assembleia da República
referentes aos anos de 1994 e 1995

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 4.o, alínea c), e 73.o, n.o 2, da Lei n.o 77/88,
de 1 de Julho (Lei Orgânica da Assembleia da Repú-
blica), com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,
de 17 de Agosto, aprovar os relatórios e as contas da
Assembleia da República referentes aos anos de 1994
e 1995.

Aprovada em 13 de Maio de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 28/98

Viagem do Presidente da República
aos Estados Unidos da América

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 129.o, n.o 1, 163.o, alínea b), e 166.o, n.o 5, da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República aos Estados

Unidos da América, designadamente a Nova Iorque,
entre os dias 7 e 9 do próximo mês de Junho.

Aprovada em 14 de Maio de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 29/98

Viagem do Presidente da República
à República Federal da Alemanha

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 129.o, n.o 1, 163.o, alínea b), e 166.o, n.o 5, da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República à República
Federal da Alemanha entre os dias 21 e 26 do próximo
mês de Junho.

Aprovada em 14 de Maio de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 14/98
de 27 de Maio

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Acordo entre a República Portuguesa
e o Reino de Espanha Relativo à Cooperação Judiciária
em Matéria Penal e Civil, assinado em Madrid a 19
de Novembro de 1997, cujas versões autênticas nas lín-
guas portuguesa e espanhola seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Assinado em 8 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE ESPA-
NHA RELATIVO À COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MATÉRIA
PENAL E CIVIL.

A República Portuguesa e o Reino de Espanha:

Conscientes de que a comunicação na língua de
cada um dos Estados representa um contributo
significativo para a simplificação da cooperação
realizada entre eles;

Igualmente conscientes de que a comunicação
directa entre as respectivas autoridades judiciá-


